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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 27 DE JANEIRO DE 2020
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CONCEDENTE e EXECUTANTE, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais, e, ainda, de acordo com o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016,
alterado pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a descentralização da
execução de créditos, bem como nos termos da Lei nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020 e DODF
Suplementar nº 07, de 10 de janeiro de 2020, resolve:
Art. 1º Descentralizar o crédito orçamentário na forma que se especifica:
DE: UO 01101 - CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
UG 010101 - CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
PARA: UO 22201 - COMPANHIA ORGANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
N O VA C A P
UG 190201 - COMPANHIA ORGANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
PLANO DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FONTE VALOR
01.122.8204.1006.0001 44.90.51 100 R$ 1.019.222,62
I OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário - Processo nº 001.000.845/2019 convênio
001/2019, firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal (Concedente) e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil NOVACAP, CNPJ nº 00.037.457/0001-70 (Executante), em
20/08/2019, objetivando a modernização de elevadores da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

mediante a prestação de serviços técnicos, profissionais especializados para realização de certame
licitatório, incluindo a elaboração de elementos técnicos, orçamento, contratação, acompanhamento e
fiscalização da obra, compreendendo medições mensais, com repasses financeiros da concedente,
recebimento provisório e definitivo dos serviços.
II - VIGÊNCIA: Data início: a partir da data de publicação da presente portaria no Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF; e término em 31/12/2020.
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, e vigorará até
31/12/2020

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE
Presidente da CLDF

U.O Concedente

CANDIDO TELES DE ARAUJO
Diretor Presidente da NOVACAP

U.O Executante

SECRETARIA DE ESTADO DE
PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO

DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL

JUNTA DE ANÁLISE DE RECURSOS
RESOLUÇÃO Nº 10, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

O PRESIDENTE DA JUNTA DE ANÁLISE RECURSOS, unidade colegiada da Secretaria de Estado de
Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal - DF LEGAL, com a atribuição de julgar, em segunda
e última instância, os processos administrativos fiscais e de exigência de créditos tributários e não-
tributários oriundos do exercício do poder de polícia, no uso das atribuições previstas no Artigo 3º, § 2º
da Portaria n° 47, de 16 de outubro de 2019, resolve:
Art. 1º Tornar públicas as pautas de julgamento das sessões ordinárias da 1ª Câmara e da 2ª Câmara no
mês de fevereiro de 2019, conforme anexo.
Art. 2° Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

NIRASIO DE SOUZA ARAÚJO

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
Data: 19 de fevereiro de 2020, quarta-feira. Sessão Ordinária. Horário: a partir das 9 horas. Endereço: SIA
trecho 03, lotes 1.545 e 1.555, sala 203, Brasília-DF.Relator: NIRASIO DE SOUZA ARAUJO. Recorrente:
DANIEL AMARAL GONZAGA. Processo SEI nº: 00361-00005222/2019-56 (Recurso de Revisão de
taxa). Recorrido: AGEFIS. Recorrente: LUCAS EMANUEL DE LIMA AZEVEDO. Processo SEI nº:
00361-00008102/2019-19 (Auto de Notificação) Recorrido: DF LEGAL. Recorrente: CLAUDIA
CELESTINO DA SILVA. Processo SEI nº: 04017-00000784/2020-81 (Auto de Intimação Demolitória)
Recorrido: DF LEGAL. Relator: ANNE AMARO OLIVEIRA. Recorrente: SYMBALL RUFINO DE
OLIVEIRA. Processo SEI nº: 00361-00008604/2019-31(Auto de Intimação Demolitória), Recorrido:
AGEFIS. Recorrente: EVERALDO MASCARENHAS DO AMARAL. Processo SEI nº: 0361-
002515/2016 (Auto de Intimação Demolitória), Recorrido: AGEFIS. Recorrente: MARIA ANTÓNIA
NASCIMENTO MARTINS. Processo SEI nº: 00361-00058342/2017-94 (Auto de Infração), Recorrido:
AGEFIS. Recorrente: CONSTRUTORA ADMINISTRADORA CORREIA LTDA. Processo SEI nº: 0450-
000153/2015(Auto dc Infração), Recorrido: AGEFIS. Recorrente: JOSÉ SEVERINO DA COSTA
ANDRADE FILHO. Processo SEI nº: 00361-00050727/2017-11 (Auto de Intimação Demolitória),
Recorrido: AGEFIS. Recorrente: MAURINA BISPO DOS SANTOS. Processo SEI nº: 0 4 5 5 - 0 0 11 7 7 / 2 0 1 4
(Auto dc Infração), Recorrido: AGEFIS. Recorrente: CCL Comércio de Calçados LTDA. Processo SEI nº:
137.000471/2001 (Auto de Infração), Recorrido: AGEFIS. Recorrente: Vera Cecília Cavalcante Dantas
Motas. Processo SEI nº: 452.000048/2011 (Auto de Infração), Recorrido: AGEFIS. Relator: JOÃO
GILBERTO DE CARVALHO ACCIOLY. Recorrente: MARCOS DOS SANTOS CONCEIÇÃO. Processo
SEI nº: 00361-00005669/2019-25, (Auto de Infração). Recorrido: AGEFIS. Recorrente: JANDIRA
TEIXEIRA CHAVES. Processo SEI nº: 0455-000787/2015 (Auto de Intimação Demolitória). Recorrido:
AGEFIS.Recorrente: RTD COMERCIAL DE ALIMENTOS. Processo SEI nº: 00361-00061937/2017-27
(Auto de Intimação Demolitória). Recorrido: AGEFIS. Relator: GERVÁSIO NUNES DE OLIVEIRA
ALVES. Recorrente: RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA. Processo SEI nº: 04017-00003376/2019-48
(Auto de Intimação Demolitória), Recorrido: DF Legal. Recorrente: JANICE MARIA HONORATO.
Processo SEI nº: 00361-00059413/2017-76 (AUTO DE NOTIFICAÇÃO), Recorrido: DF Legal.
Recorrente: MARIA ALAISE DE AZEVEDO RODRIGUES. Processo SEI nº: 00361-00063287/2017-54
(Auto de Intimação Demolitória), Recorrido: AGEFIS. Recorrente: DAVID AUGUSTO DE AVELAR.
Processo SEI nº: 00361-00062933/2017-66 (Auto de Intimação Demolitória), Recorrido: DF Legal.
Recorrente: IZABELLA COELI DE OLIVEIRA DIAS. Processo SEI nº: 04017-00012892/2019-63 (Auto
de Intimação Demolitória), Recorrido: DF Legal. Recorrente: OTÁVIO MOURA CARVALHO. Processo
SEI nº: 0361-003288/2008 (Auto de Infração), Recorrido: AGEFIS. Recorrente: MARCOS ANTÔNIO
GOBES. Processo SEI nº: 0361-012084/2008 (Auto de Infração), Recorrido: AGEFIS. Relator:
CRISTIANE NINA ANTUNES. Recorrente: COND. DO LOTE 11 RUA 19 SUL ÁGUAS CLARAS.
Processo SEI nº: 0036100010215201976(Auto de Intimação Demolitória), Recorrido: AGEFIS.
Recorrente: DOUGLAS FARIA DE RESENDE JOSÉ. Processo SEI nº: 0036100005968201960 (Auto de
Intimação Demolitória), Recorrido: AGEFIS.

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
Data: 19 de fevereiro de 2020, quarta-feira. Sessão Ordinária. Horário: a partir das 14:30 horas. Endereço:
SIA trecho 03, lotes 1.545 e 1.555, sala 203, Brasília-DF.Relator: DANIEL BORGES GOMES.
Recorrente: SIDNEY RODRIGUES MARTINS. Processo SEI nº: 00361-00008750/2019-67 (Auto de
Intimação Demolitória), Recorrido: AGEFIS. Recorrente: RISOLENE TORRES E SILVA. Processo SEI
nº: 00361-00019876/2018-86 (Auto de Intimação Demolitória), Recorrido: AGEFIS. Recorrente:


